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PALÁCIO BORGES DE ME)EIROS

OFiCIO EXECUTIVO N~ 12 ‘2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de janeirc de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicita Informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 12, da
Vereadora Manoela Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob o n9 0022/2025/LEG e aproQado
pela Comissão Representativa, solicitamos a Vossa Exce~ncia que determine aos setores
competentes a prestação das seguintes informações scbre o funcionamento e a estrutura do
canil municipal:

- Número oe funcionárias suficientes pa-a atender aos cães alojados;
- Número ce médicos veterinários para ateidimento dos animais; e,
- Quantidade de suprimentos e insurnos necessárias para manter o

funcionamento do canil municipal.
2. Justifica-se a presente ação com o objetivo ce promover maior transparência e
foralecer a melhoria dos serviços prestados pelo canil municipal, garantindo que os animais
abrigados recebam os cuidados adequados. Além disso busca-se assegurar que a pcpubção
tenha acesso a informações relevantes, contnbuinoo para a conscientizaçãc e o controle social.

Atenciosamente,

Ver.
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